
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

João Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso 

VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a dispensa 

para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE CURATIVO PARA TERAPIA 

DE FERIDA POR PRESSÃO NEGATIVA (TFPN) COM APLICAÇÃO INCLUÍDA. A presente contratação se 

torna necessária em virtude da situação emergencial que se encontra o paciente acamado Gedivaldo 

Pimentel Oliveira, com escaras abertas na região do cóccix; Após trauma de medula há 4 anos, o 

aparecimento de escaras seria inevitável e vários procedimentos foram realizados, na tentativa de fechar 

as feridas, inclusive a Oxigenoterapia Hipertárica (OHB); porém, após 10 sessões pagas com erário 

municipal, os resultados foram insatisfatórios. Encaminhado para Curitiba, a solução apresentada pela 

Clínica Hiperbárica de Cicatrização, seria o uso de bolsa de colostomia até a cicatrização das feridas e 

futuro enxerto no local; proposta que foi recusada pelo paciente. A saída então, foi solicitar a TFPN, objeto 

desta compra. Embasamento legal: Lei 8.080/90 que garante a integralidade da assistência; 

Portaria/GM/MS 1.604/2023 que institui a Política Nacional de Atenção Especializada, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como favorecido a empresa  CIRURGICA CURITIBA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ:07.120.917/0001-79, no valor 

global de R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais), conforme orçamento em anexo. 

 

Nova Esperança, 13 de Fevereiro de 2025. 

 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a DISPENSA de licitação nº 011/2025, nos termos do Artigo 75, 
inciso VIII  da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º033/2025 

Contratada: CIRURGICA CURITIBA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 07.120.917/0001-79 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE CURATIVO PARA 
TERAPIA DE FERIDA POR PRESSÃO NEGATIVA (TFPN) COM APLICAÇÃO INCLUÍDA, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias 
Valor Global: R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais) 
Dotação Orçamentária:  
05.009.10.302.0041.2075.33.90.30.00.00 - 1303 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE (14) DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO (02), DO ANO DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


